
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizada  a
troca/substituição  de  10  (dez)  refletores  na
quadra  de  esportes  localizada  no  Bairro
Parque Atalaia, em Cuiabá.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizada a troca/substituição de 10 (dez) refletores na quadra de esportes localizada no
Bairro Parque Atalaia, neste município. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a troca/substituição de 10 (dez) refletores na quadra
de esportes localizada no Bairro Parque Atalaia, visando garantir melhores condições de utilização do
espaço pela comunidade. 
Atualmente, a iluminação da quadra encontra-se insuficiente em razão das condições inadequadas dos
refletores existentes, comprometendo a realização de atividades esportivas, recreativas e de lazer,
especialmente no período noturno. 
A deficiência na iluminação reduz a segurança dos usuários e limita a utilização do espaço público,
prejudicando crianças, jovens e adultos que utilizam a quadra para práticas esportivas e momentos de
convivência comunitária. 
A substituição dos refletores proporcionará melhores condições de uso, incentivará a prática esportiva,
fortalecerá as atividades de lazer e contribuirá para a valorização do espaço público, promovendo mais
segurança e bem-estar à população local. 
Diante do exposto, a presente indicação revela-se necessária e de relevante interesse público, razão
pela qual se solicita a adoção das providências cabíveis para atendimento da demanda, em benefício
dos moradores do Bairro Parque Atalaia. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 31 de maio de 2026.
 

 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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